
CONTATOS 
Tel: 271 223 964 
Fax: 271 200 075 
E-mail: geral@aapim.com  

Avenida Monsenhor Mendes do Carmo 
 Nº 23 R/C Esq. 
6300 – 586 Guarda 

INSTITUIÇÃO DE UTILIDADE 
PÚBLICA 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO  

E CALIBRAÇÃO DE  

PULVERIZADORES 

www.aapim.com 

INSPEÇÃO DE 

PULVERIZADORES 

Pontos críticos   

      Sim Não  

Proteção do veio cardans: 

Bomba sem fugas: 

Manómetro a funcionar corretamente: 

Depósito limpo e sem fugas: 

Regulação e distribuição com 

funcionamento correto e sem fugas: 

Mangueiras em bom estado e sem 

fugas: 

Filtros presentes e em bom estado: 

Bicos com ausência de sinais de 

desgaste, obstruções e limpos: 

Ventilador protegido e funcionamento  

correto: 

 

Nos pontos em que respondeu não, deve 

substituir ou reparar os componentes danificados, 

antes da marcação da inspeção com a AAPIM. 

  

 

COMPONENTES  

INSPECIONADOS 

 

∗ Limpeza do pulverizador; 

∗ Proteção de segurança da TDF; 

∗ Bomba  

∗ Manómetro; 

∗ Agitação  

∗ Depósito; 

∗ Regulação e distribuição;  

∗ Tubagens e ligações; 

∗ Filtros; 

∗ Bicos; 

∗ Ventilador. 

Coordenadas GPS: 

N - 40,54155033 | O - 7,269147160 



Avaliar o estado de utilização, funciona-

mento e as condições dos pulverizadores, 

visando maior eficiência económica e 

ambiental na aplicação de produtos fitofar-

macêuticos.  

 

 

 

 

 

Pretende ainda dar cumprimento à nova 

legislação comunitária e nacional. 

 

OBJE T I VO  D A  
I N SP EÇÃO  E  

C AL I BR AÇÃO  D E  
P U LVER I Z ADORES  

 

SERV I ÇO  DE   
I N S P EÇÃO   

E  C AL I BR AÇÃO  
 

A  AAPIM,  pretende com este serviço, ins-

peção e calibração de equipamentos de 

aplicação de produtos fitofarmacêuticos, 

cumprir a Norma Europeia EN 13970, que 

regulamenta os métodos de observação, 

medição e comprovação do estado de fun-

cionamento dos pulverizadores melhorando 

a eficiência dos tratamentos, minimizando o 

impacte ambiental e aumentando a segu-

rança do aplicador.  

Este serviço, cumpre o regulamentado no 

DL 86/2010 de 15 de Julho, que estabelece 

o regime de inspecção obrigatória dos equi-

pamentos de aplicação de produtos fitofar-

macêuticos. 
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